
 

Normativa Interna ICB/UFG Nº 1/2023 
 
 

  Dispõe sobre normas para emissão 
Portaria pelo Instituto de Ciências 
Biológicas da Universidade Federal 
de Goiás. 
 

 
O CONSELHO DIRETOR DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS (ICB/UFG), usando de suas atribuições, e 
considerando: 

a) a resolução normativa CONSUNI Nº 18/2017; 
b) que se faz necessária a uniformização das normas para definição de atividades 

e pontuações das portarias emitidas pelo Instituto.  
 
RESOLVE 
 

Art. 1. Estabelecer as atividades e pontuações das portarias emitidas pelo 
Instituto de Ciências Biológicas da Universidade Federal de Goiás (ICB/UFG).  

 
Art. 2. As portarias emitidas pela Diretoria do ICB/UFG deverão respeitar as 

atividades, pontuação e normatização estabelecidas nas tabelas 1 e 2 do Anexo desta 
normativa. 

 
Art. 3. As portarias emitidas pela administração superior deverão respeitar as 

atividades, pontuação, órgão emissor e normatização estabelecidas na Resolução 
CONSUNI Nº 18/2017 e descritas na tabela 3 do anexo desta Normativa interna 

 
Art. 4. Caso omissos serão resolvidos pelo Conselho Diretor do ICB/UFG.   

 
 
 
 

 
Goiânia, 12 de maio de 2023 

 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO DA NORMATIVA INTERNA - ICB Nº 01/2023 
 

Tabela 1. Portarias de atividades acadêmicas e administrativas e pontuações 
definidas e aprovadas pelo Conselho Diretor do ICB/UFG* conforme 
estabelecido na resolução CONSUNI Nº 18/2017**. 

Atividade Pontuação Normativa 

Agente de Comunicação 12 (com carga horária ANUAL 
maior do que 150 horas) 

RESOLUÇÃO 
18/17 IV-2 6.6 

Agente Patrimonial 12 (com carga horária ANUAL 
maior do que 150 horas) 

RESOLUÇÃO 
18/17 IV-2 6.6 

Agente Compras 12 (com carga horária ANUAL 
maior do que 150 horas) 

RESOLUÇÃO 
18/17 IV-2 6.6 

Coordenação de 
Internacionalização 

12 (com carga horária ANUAL 
maior do que 150 horas) 

RESOLUÇÃO 
18/17 IV-2 6.6 

Coordenação do Centro de 
Aulas Práticas 

12 (com carga horária ANUAL 
maior do que 150 horas) 

RESOLUÇÃO 
18/17 IV-2 6.6 

Coordenação de Laboratórios 
(pesquisa) 

12 (com carga horária maior 
do que 150 horas)  

RESOLUÇÃO 
18/17 IV-2 6.6 

Coordenação de Coleções e 
Museus 

12 (com carga horária maior 
do que 150 horas) 

RESOLUÇÃO 
18/17 IV-2 6.6 

Coordenação Biotério Setorial 12 (com carga horária maior 
do que 150 horas) 

RESOLUÇÃO 
18/17 IV-2 6.6 

Direção do Centro de Genética 
Humana (CEGH/ICB/UFG) 

12 (com carga horária maior 
do que 150 horas) 

RESOLUÇÃO 
18/17 IV-2 6.6 

Direção do LACES/ICB/UFG 12 (com carga horária maior 
do que 150 horas) 

RESOLUÇÃO 
18/17 IV-2 6.6 

Membro Comissão de 
Internacionalização 

12 (com carga horária ANUAL 
maior do que 150 horas) 

RESOLUÇÃO 
18/17 IV-2 6.6 

Membro Comissão de Extensão 12 (com carga horária ANUAL 
maior do que 150 horas) 

RESOLUÇÃO 
18/17 IV-2 6.6 

Membro Comissão de Compras 12 (com carga horária ANUAL 
maior do que 150 horas) 

RESOLUÇÃO 
18/17 IV-2 6.6 

Membro Comissão do 
Regimento 

12 (com carga horária ANUAL 
maior do que 150 horas) 

RESOLUÇÃO 
18/17 IV-2 6.6 



 

Membro Comissão de 
Planejamento 

12 (com carga horária ANUAL 
maior do que 150 horas) 

RESOLUÇÃO 
18/17 IV-2 6.6 

Membro Comissão de Comissão 
de Instalação e Apoio ao 
Concurso Público 

8 (com carga horária maior 
ANUAL do que 90 horas e 

menor ou igual a 120 horas) 

RESOLUÇÃO 
18/17 IV-2 6.5 

Membro Comissão de Monitoria 
 

4 (com carga horária ANUAL 
menor ou igual a 30 horas)  

RESOLUÇÃO 
18/17 IV-2 6.2 

Membro Comissão dos Espaços 
das Profissões 

4 (com carga horária ANUAL 
menor ou igual a 30 horas)  

RESOLUÇÃO 
18/17 IV-2 6.2 

Membro de Comissão 
Temporária 

Carga horária a ser definida 
pela Direção do ICB/UFG 

A definir pela 
Direção do 
ICB/UFG 

Membro Conselho Diretor (CD-
ICB) 

4 (com carga horária ANUAL 
menor ou igual a 30 horas)  

RESOLUÇÃO 
18/17 IV-2 6.2 

 
Notas: 
 

*Aprovado em reunião do Conselho Diretor do ICB/UFG de 12/05/2023. 
 

**Segundo a Resolução CONSUNI 18/17, as quantidades de horas que podem ser definidas 
pela unidade acadêmica variam entre >30 horas anuais e > 150 horas ANUAIS, o que 
equivale a 2 e 12 pontos.  "6 Atividades acadêmicas e administrativas designadas por portaria 
do Reitor, Pró-Reitor ou Diretor de Unidade Acadêmica, ou Chefe de Unidade Acadêmica 
Especial ou o Diretor do CEPAE. 
6.1 Com carga horária menor ou igual a 30 horas = 2 Pontos 
6.2 Com carga horária maior do que 30 horas e menor ou igual a 60 horas = 4 Pontos 
6.3 Com carga horária maior do que 60 horas e menor ou igual a 90 horas = 6 Pontos 
6.4 Com carga horária maior do que 90 horas e menor ou igual a 120 horas = 8 pontos 
6.5 Com carga horária maior do que 120 horas e menor ou igual a 150 horas = 10 pontos 
6.6 Com carga horária maior do que 150 horas = 12 pontos" 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://sistemas.ufg.br/consultas_publicas/resolucoes/arquivos/Resolucao_CONSUNI_2017_0018.pdf


 

ANEXO DA NORMATIVA INTERNA - ICB Nº 01/2023 
 

Tabela 2. Portarias de atividades emitidas pela direção do ICB/UFG com 
pontuações já definidas na Resolução CONSUNI Nº 18/2017. 

Atividade Pontuação Normativa 

Coordenação de Extensão 36 (3 * 12) RESOLUÇÃO 
18/17 IV-3 10  

Coordenação de Monitoria 36 (3 * 12) RESOLUÇÃO 
18/17 IV-3 17 

Coordenação de Estágio (graduação)  36 (3 * 12) RESOLUÇÃO 
18/17 IV-3 10  

Membro Comissão de Avaliação 
Docente (CAD) 

30 (5 * 12) RESOLUÇÃO 
18/17 IV-3 6 

Coordenador de Trabalho de 
Conclusão de Curso ou de Prática 
como Componente Curricular 

24 (2 * 12) RESOLUÇÃO 
18/17 IV-3 19  

Editor de revistas, periódicos ou 
jornais com periodicidade regular 

24 (2*12) RESOLUÇÃO 
18/17 IV-3 20 

Orientador Técnico Titular de 
Empresa Júnior 

36 (3 * 12) RESOLUÇÃO 
18/17 IV-3 15 

Membro Bancas (promoção) - Prof. 
Titular 

6 RESOLUÇÃO 
18/17 V-2 7.1 

Membro Bancas de concurso - Prof. 
Substituto 

2 RESOLUÇÃO 
18/17 V-2 2  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO DA NORMATIVA INTERNA - ICB Nº 01/2023 
 
 

Tabela 3. Portarias de Atividades emitidas pela administração central da UFG 
com pontuações já definidas na Resolução CONSUNI Nº 18/2017. 

Atividade Órgão Emissor Pontuação Normativa 

Direção Reitoria / UFG 120 (10 * 12) RESOLUÇÃO 
18/17 IV-1 8 

Vice Direção Reitoria / UFG 96 (8 * 12) RESOLUÇÃO 
18/17 IV-1 13 

Chefias de Departamento Reitoria / UFG 36 (3 * 12) RESOLUÇÃO 
18/17 IV-3 11 

Coordenações de 
Graduação 

Reitoria / UFG 96 (8 * 12) RESOLUÇÃO 
18/17 IV-1 12 

Coordenações de Pós-
Graduação 

Reitoria / UFG 96 (8 * 12) RESOLUÇÃO 
18/17 IV- 11 

Coordenação de Pesquisa Reitoria / UFG 36 (3 * 12) RESOLUÇÃO 
18/17 IV-3 10 

Membro Núcleo Docente 
Estruturante 

PROGRAD / UFG 36 (3 * 12) RESOLUÇÃO 
18/17 IV-3 8 

Membro de Comissão de 
Revalidação de Diplomas 

PROGRAD / UFG 2  (com carga 
horária ANUAL 
menor ou igual 

a 30 horas) 

RESOLUÇÃO 
18/17 IV-2 6.1 

MEMBRO CISSP PROPESSOAS/ 
UFG 

6 (com carga 
horária ANUAL 
maior do que 
60 horas e 

menor ou igual 
a 90 horas) 

RESOLUÇÃO 
18/17 IV-2 6.3 

 


